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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Reembolso e Viagens[Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para regulamentar as despesas que um colaborador poderá ter em relação a viagens para a organização, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de reembolso e viagens. 

[bookmark: _Toc109032651]Visão Geral 

O intuito desta política é regulamentar e disciplinar acerca das despesas em relação a viagens corporativas e seus eventuais reembolsos.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc109032652]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa. 



[bookmark: _Toc109032653]Definições

A política de reembolso e viagens prevê, antecipadamente, quais as espécies de despesas relativas a viagens corporativas e como se dará a política de reembolso destas. Esse documento é complementar a Política de Viagem vigente na [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc109032654]Objetivo

O intento dessa normativa é prever quais as despesas que um colaborador pode vir a ter numa viagem em interesse da empresa e quais são passíveis ou não de reembolso, considerando as diretrizes já previstas na Política de Viagem da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

É interessante avaliar as despesas de acordo com seu caráter de imprescindibilidade e razoabilidade para a negociação em questão. Entenda-se que almoços ou jantares corporativos com um cliente em potencial ajuda a manter as boas relações e atesta pelo profissionalismo da empresa. No entanto, tal almoço não deve ultrapassar seus fins corporativos, ou seja, deve ser realizado dentro dos padrões da normalidade, sem extravagâncias ou exageros.

[bookmark: _Toc109032655]Condutas Proibidas e Permitidas 

[bookmark: _Toc109032656]Condutas Proibidas: 

•	Aceitar o pagamento ou desconto em passagens ou custos de hospedagem de maneira a se beneficiar, em forma de presente ou qualquer outra que possa ser interpretada como favorecimento pessoal, gratificação ou tentativa de influenciar na tomada de decisões.

•	Usar dos recursos financeiros da empresa para custear despesas extras, pessoais e sem caráter corporativo;

•	Qualquer forma de adulteração do valor real das despesas corporativas, seja para mais ou para menos, como forma de obter enriquecimento ilícito ou desviar a diferença para terceiros, como por exemplo constando no controle da empresa que o almoço corporativo custou 3x mais do que a realidade para embolsar o dinheiro.

•	Não se classifica como razoável fazer pedidos de champanhes caríssimos, ou gastar quantias exorbitantes.

[bookmark: _Toc109032657]Condutas Permitidas

•	Despesas corporativas de cunho profissional. Qualquer despesa que se preste a propiciar, auxiliar ou manter relações com clientes, ou que se destine ao aperfeiçoamento dos profissionais da empresa, por exemplo workshops profissionalizantes, congressos, reuniões fora do ambiente da empresa, almoços com clientes em potencial, entre outros deste cunho. 

•	Despesas no tocante a feiras, exposições ou cursos profissionalizantes que o colaborador ou membro da Diretoria atenda com o intuito de auto especializar-se e, consequentemente, agregar valor à empresa e ao trabalho despendido, custeando os gastos necessários para passagem e hospedagem;

•	Almoços corporativos, e eventuais jantares (sendo estes últimos desencorajados por não serem considerados dentro do horário comercial) com clientes e parceiros da empresa, dentro da razoabilidade e sem gastos exorbitantes, mantendo sempre o caráter comercial;

•	Viagens para atendimento a palestras, congressos, simpósios ou outros eventos profissionalizantes, devendo ser custeadas as despesas referentes à passagem e hospedagem;

•	É permitido ao funcionário levar acompanhantes, desde que previamente acordado com a empresa e que não onere a mesma nos custos de passagens, hospedagem, alimentação ou quaisquer outras relativas ao acompanhante

[bookmark: _Toc109032658]Política de Reembolso

O reembolso de tais despesas se dará mediante prévia autorização e prestação de contas ao financeiro, e comprovados os gastos será providenciado o reembolso. Qualquer dúvida ou questionamento acerca da legitimidade dos gastos deverá ser tratado com o superior e o Setor de Compliance para justificativas acerca do direito à reembolso.

É recomendável que o funcionário ou membro da diretoria buscando reembolso mantenha registro e guarde todos e quaisquer comprovantes relevantes para demonstração do crédito, prezando pela política de transparência da empresa.

[bookmark: _Toc109032659]Responsabilidades 

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc109032660]Canal de Denúncia 

Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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